INDICAÇÃO  N.º          1088           , DE  2004 




Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as medidas necessárias para que seja revista a Lei Complementar n.º 836, de 30 de dezembro de 1997, que institui Plano de Carreira, Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, e dá outras providências correlatas, tendo em vista os prejuízos que o atraso desta revisão tem causado à classe do suporte pedagógico.

JUSTIFICATIVA




A presente Indicação originou-se de sugestão apresentada em debate realizado no último dia 27 de abril, na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no qual foi discutido o problema da classe do suporte pedagógico, os chamados especialistas da educação, que compreende: Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Assistente de Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Orientador Educacional, Vice-Diretor e Professor Coordenador.

A citada reunião foi solicitada pelo Sindicato Especial de Educadores do Magistério Oficial – UDEMO e pelo Sindicato de Supervisores do Magistério no Estado de São Paulo – APASE, cujos dirigentes reclamaram das grandes distorções provocadas pela Lei Complementar 836/1997, que resultam no achatamento dos vencimentos dos servidores que desempenham  funções de suporte pedagógico. 








Sala das Sessões, em

  Deputado Carlinhos Almeida - PT 

 Deputada Maria Lúcia Prandi - PT    

Deputado Geraldo Lopes - PMDB    

Deputado Roberto Felício - PT

